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No alto, página
de rosto do

relatório
encaminhado

pelo Grupo de
Trabalho ao Reitor

Acima e ao lado
proposta do Grupo de

Trabalho de nova estrutura de
gratificações (destaque nosso)

Nos exercícios de 98 e 99,
o aperto orçamentário na UNI-
CAMP era de tal ordem que foram
impostas restrições a toda
comunidade, não dando espaço,
inclusive, para qualquer tipo de
reivindicação salarial. Não houve
reposição das vagas docentes e
os concursos para progressão na
carreira foram suspensos;  os 2%
destinados à avaliação dos
funcionários foram cortados; as
verbas para a Biblioteca e FAEP
foram reduzidas, além de outras
medidas restritivas.

Neste clima de austeri-
dade, o CONSU aprovou a delibe-
ração   580/98 que estabelecia co-
mo meta uma redução mínima de
R$ 1.200.000,00 nas gratificações
de docentes e funcionários du-
rante a execução orçamentária de
1999. Em conseqüência desta
decisão, a Portaria Interna GR-
296/98 do Reitor nomeou um
grupo de trabalho, constituído
pelos professores: José C. Gero-
mel (Presidente); Ivan E. Cham-
bouleyron; Antônio Celso F.
Arruda; Waldir Luiz Ribeiro Gallo
e o funcionário Elói José da Silva
Lima.

Em 25 de fevereiro de
1999, o Grupo de Trabalho, en-
caminhou ao Reitor um relatório
preliminar cujas propostas, se
implantadas, reduziriam as
despesas em R$ 1.590.000, o que
ultrapassaria a meta estabelecida
inicialmente. Além disto, foram
apresentadas diversas sugestões
(ver ao lado) que certamente
contribuiriam para uma melhor
estruturação das gratificações na
UNICAMP.

A ADUNICAMP tomou
conhecimento do teor do relatório
e, em 15/03/01, oficiou (oficio 05/
01) o Reitor, com cópia deste aos
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Nos quadros
abaixo estão
representadas
as funções
que percebem
gratificações
na Unicamp
e a despesa
mensal
decorrente
delas

membros do CONSU  (página 4),
solicitando informações sobre as
providências tomadas.

Vinte e quatro horas
depois, o Chefe de Gabinete do
Reitor respondeu apenas para
dizer que o relatório por nós
encaminhado “não é documento
que espelhe a conclusão da
Comissão criada pela Portaria
Interna GR 296/98...”, além de
alertar-nos que sua divulgação
era de exclusiva responsa-
bilidade da diretoria da Entidade.
Óbvio ululante!

Na reunião do CONSU de
27/03/01 reafirmamos nossa
solicitação ao Reitor e expli-
camos aos membros daquele
Conselho que, por precaução,
apenas disponibilizamos a leitura
do relatório, tendo em vista tratar-
se de documento de circulação
restrita. Destacamos,  naquela
ocasião, que o teor daquele
relatório jamais foi levado ao
conhecimento do CONSU,
apesar de ter sua origem em
deliberação do órgão, com
expectativa de sua implemen-
tação ainda no exercício de 1999.

Nesta mesma reunião,
respondendo em nome da
Administração, o Prof. José
Geromel  tentou desqualificar  o
documento por nós enviado:
segundo ele, não era aquele  o
Relatório da Comissão, porque
faltavam as assinaturas de seus
membros. No que diz respeito à
não informação ao CONSU,
justificou alegando ser uma
questão muito delicada (porque
envolvia nome de pessoas) e
muito complexa, tendo o relatório
sido enviado à Procuradoria
Geral, onde permanece.

Informou ainda que
nenhuma daquelas gratifica-
ções tinha sido instituída na
atual gestão.

Em 04/04/01, oficiamos
novamente o Reitor, declarando
nossa insatisfação com as
respostas dadas e pontuando
questões importantes, do ponto
de vista da ADUNICAMP ( pági-
na 4). Entretanto até o fecha-
mento deste boletim não obtive-
mos resposta.

Desde sua fundação, e
independente de suas sucessi-

vas diretorias, a ADUNICAMP
sempre se preocupou com a
gestão democrática e transpa-
rente da Universidade. Preocu-
pação esta que sempre foi
expressa em materiais de
divulgação da Entidade e posi-
cionamento público de seus
dirigentes. Da mesma forma, as
representações docentes no
Conselho Universitário têm
adotado postura semelhante,
algumas vezes traduzidas em
debates acalorados no CONSU.

Um dos temas de tais de-
bates se referia às gratificações
existentes na UNICAMP. Tema
tratado como tabu, dadas as
suas várias implicações (algu-
mas delas válidas), e os interes-
ses envolvidos na questão.

Entretanto, preocupa-
ções importantes, tais como
preservação das pessoas e da
própria Universidade, não podem
servir de pretextos para evitar a

correção de equívocos relevan-
tes e, sobretudo, deixar a comu-
nidade universitária desinforma-
da. Queremos deixar claro que
nossa preocupação não diz
respeito às gratificações de
representação, que são trans-
parentes e até divulgadas pela
página da DGRH.

Ao analisarmos o rela-
tório, nos deparamos com a
existência de uma “Gratificação
de Função” que, no caso do
Reitor, chama-se “Vencimento do
Reitor” (tabela 2) que é percebida
cumulativamente à Gratificação
de Representação. Naquele
quadro, vê-se que os agracia-
dos pertencem à alta adminis-
tração da Universidade, que
propugna a austeridade máxi-
ma e a transparência.

 Os fatos mostram que
isto é válido para todos, exceto
para si próprios. Dizer que tais
gratificações não foram ins-

Códigos das Gratificações: Gratificação de Representação (docente 208 e “não docente”
274); Gratificação de Representação da Carreira 294; Gratificação de Representação
Incorporada (docente 232 e “não docente”  261; Gratificação de Função 242; Vencimento
do Reitor 227; Diferença de Função Incorporada 275;Gratificação de Trabalho Noturno
2 código 255; Gratificação Executiva 279, Extra 239 e Fixa 291; Plantão Tipo IV 268;
Plantão Tipo V 190; Gratificação217; Gratificação 2 código 243; Gratificação Honorária
228;Honorários Advocatícios 231.
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Acima, comunicado da Reitoria, de 16 de junho de 1998, sobre extinção do PVDQ
(os textos  dos itens 1 a 4 foram por nós suprimidos)

tituídas por esta administração é tangenciar o
problema, mormente para alguns que criticavam
pesadamente as chamadas “funções complexas”
e que implantaram medidas de austeridade como
o corte do PVDQ que beneficiava os servidores
técnico-administrativos. Na época, a suspensão do
PVDQ foi defendida, em comumicado assinado
pelo Reitor, com o argumento de que era
necessário conter gratificações que resultavam
obrigatoriamente em incorporação progressiva de
adicionais salariais.

Ao tomarmos conhecimento do Relatório
da Comissão, nos deparamos com as informações
de que a “gratificação de função”é incorporada ao
salário, ao ritmo de 10% ao ano e é cumulativa com
a gratificação de representação, isto é, é dupla!
Como vemos é difícil cortar a própria carne! Na
tabela 3 constam os códigos e os valores, da época
(em reais), gastos mensalmente com o elenco de
gratificações.

No Relatório constam, como suscetíveis de
receber referida gratificação, as seguintes funções:
Reitor (Vencimentos do Reitor); Vice-reitor; pró-
reitores; chefe de gabinete; secretário-geral;
prefeito; superintendente do HC; diretor executivo
do CAISM e subchefe de gabinete (página 2).
Entretanto há informações de que outras funções,
não assinaladas naquele relatório, percebem esta
gratificação. Portanto torna-se necessário es-

clarecer quais funções são suscetíveis de receber
e quais as que atualmente estão recebendo tal
gratificação.

Finalmente, em lugar de procurar di-
ferenças formais entre o relatório enviado pela
ADUNICAMP ao Reitor e o por ele recebido do
Grupo de Trabalho, o essencial é saber se
ambos têm as mesmas informações/con-
clusões.  Não fazê-lo significa ocultar-se atrás
do biombo do formalismo  para não ter que jus-
tificar a incômoda posição de pregar a auste-
ridade aos demais, enquanto percebem o bene-
fício da dupla gratificação.

Decorridos mais de um mês do nosso
oficio 10-01/AD sem nenhuma resposta,
ratificamos todas as perguntas nele contidas.
Além disto, estas gratificações, cuja legiti-
midade questionamos, jamais poderiam ficar
ao arbítrio das administrações e sim absolu-
tamente regulamentadas pelo CONSU e de
amplo conhecimento da comunidade univer-
sitária.

Concluímos citando dois itens do Programa
Hermano/Galembeck 1998, pg 29:   “extinguir o di-
reito do Reitor de atribuir gratificações não
disciplinadas por normas aprovadas pelo CONSU;
“garantir o acesso a todas as informações relativas
à Universidade, inclusive as pertinentes à FUN-
CAMP e demais fundações.”
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No alto, ofício da ADUNICAMP encaminhado à Reitoria, solicitando
resposta aos questionamentos da entidade sobre as gratificações

No alto, ofício da ADUNICAMP encaminhado à Reitoria, sobre providências tomadas em relação ao relatório
apresentado pelo Grupo de Trabalho e, ao lado, resposta encaminhada pelo Gabinete do Reitor
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